JULGAMENTO DE RECURSO

DECISÃO DO PREGOEIRO
Pregão Eletrôniconº05/2020
1. DOS FATOS
1.1 Trata-se de análise do recurso administrativo interposto pela empresa NTSEC Soluções em Teleinformática Ltda, inscrita no CNPJ sob o nº 07.402.383/0001-73, contra a decisão do Pregoeiro que habilitou a empresa Zoom Tecnologia Ltda, inscrita no CNPJ sob o nº 06.105.781/0001-65, tendo em vista a apresentação da melhor proposta ao Pregão Eletrônico nº 05/2020, cujo objeto é a contratação de switches de acesso l3 com cabos de empilhamento, interfaces de fibra ótica, software de gerência e os respectivos serviços de instalação e garantia do fabricante para atender as necessidades da FUNASA, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Edital e seus anexos.
1.1. Preliminarmente, cabe esclarecer que a peça apresentada pela recorrente foi tempestiva, na forma da Lei n.º 10.520/2002 e do Decreto n.º 10.024/2019, tendo em vista que manifestou a intenção de recorrer.
LEI Nº 10.520/2002.

Art. 4º A fase externa do pregão será iniciada com a convocação dos interessados e observará as seguintes regras:

XVIII - declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 3 (três) dias para apresentação das razões do recurso, ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar contra-razões em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos;
DECRETO Nº 10.024, DE 20 DE SETEMBRO DE 2019.
Art. 44.  Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, durante o prazo concedido na sessão pública, de forma imediata, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer.

§ 1º As razões do recurso de que trata o caput deverão ser apresentadas no prazo de três dias.

§ 2º Os demais licitantes ficarão intimados para, se desejarem, apresentar suas contrarrazões, no prazo de três dias, contado da data final do prazo do recorrente, assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses.

§ 3º A ausência de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de recorrer, nos termos do disposto no caput, importará na decadência desse direito, e o pregoeiro estará autorizado a adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor.

§ 4º O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos que não podem ser aproveitados. 

2. DA ADMISSIBILIDADE

2.1.
Repise-se a tempestividade e a regularidade do recurso e contrarrazão, eis que restaram atendidos os requisitos insculpidos no art. 44 do Decreto nº 10.024/2019 e no Edital da Licitação. 

2.2.
Desta feita, considerando que as empresas citadas ingressaram suas peças de recurso e de contrarrazão recursal de forma tempestiva no Compras Governamentais, merecem ter seu mérito analisado, visto que os prazos estabelecidos foram respeitados.
3. DAS FORMALIDADES LEGAIS

3.1. Registre-se que houve atendimento ao cumprimento das formalidades legais, eis que todos os licitantes foram cientificados da existência e trâmite dos recursos administrativos interpostos, bem como do prazo para apresentação das contrarrazões, conforme comprovam os documentos registrados no Sistema Compras Governamentais.
4. DOS RECURSOS

4.1. Em linhas gerais, seguem abaixo, as alegações da empresa recorrente e a análise da Funasa:
· Alegação da Empresa NTSEC Soluções em Teleinformática Ltda:
- A propósito do subitem 25.10.1.13, exige-se o seguinte:
“25.10.1.13. Possuir servidor TACACS+ para autenticação dos operadores e permitir autorização de comandos que podem ou não ser atribuídos ao operador dos dispositivos de rede (AAA);”
- A empresa Zoom Tecnologia LTDA apresenta informação insuficiente e equivocada, uma vez que a referência não guarda relação com o item editalício indexado. 

- A suposta comprovação apresentada pela empresa ZOOM TECNOLOGIA LTDA não demonstra a funcionalidade exigida. Há uma tentativa de ludibriar a comissão de licitações apontando a uma referência que não faz sentido, demonstrando ou um desconhecimento da tecnologia ou uma clara intenção de mascarar o não atendimento ao item. Eis que em relação à primeira URL, não há qualquer comprovação quanto à existência de servidor TACACS+ na solução Huawei eSight. O mesmo ocorre em relação à segunda URL em que se tenta mostrar o mecanismo do processo de autenticação, o que nada agrega ao requisito do item.
-  Simplesmente Informar possíveis políticas do operador e demais processos do AAA em nada caracteriza a entrega de um SERVIDOR TACACS+ na solução Huawei eSight. Deixar de entregar o servidor descaracteriza um 
requisito de SEGURANÇA importantíssimo para a FUNASA, além de trazer à tona uma falsa proposta mais vantajosa não obedecendo critérios expressamente necessários em edital.
-  Ademais, a tentativa de correlacionar a funcionalidade TACACS+ com o processo de autenticação não merece prosperar, eis que ferramentas de autenticação, inclusive produtos opensource do mercado, seguem o método mencionado e isso em nada caracteriza tecnicamente a solução exigida.
- Dessa forma não há qualquer apontamento na proposta apresentada à entrega de um servidor TACACS+, tampouco é demonstrado as funcionalidades deste servidor na solução ofertada, deixando claro e evidente o não atendimento ao item, seja de um modo ou outro.
- No intuito de ser parcial, esta recorrente realizou ampla pesquisa a respeito do tema, onde ficou constatado que o fabricante Huawei possui uma solução com nomenclatura similar, denominada HWTACACS. Todavia, este não é compatível, em sua plenitude, com protocolo TACACS+ como pode ser constatado no próprio link do fabricante (https://support.huawei.com/enterprise/en/doc/EDOC1000178178/728a0b25/is-hwtacacs-compatible-with-tacacs).
- Ainda nessa linha, a Recorrida não conseguiu demonstrar o atendimento ao subitem 25.10.1.15 que assim determina:
“25.10.1.15. Deverá prover a visibilidade dos dispositivos da rede, além dos dispositivos físicos que estão autenticando na rede, dando visibilidade inclusive do sistema operacional destes dispositivos (Windows, Linux, IOS, etc);” fica clara a intenção da empresa Zoom Tecnologia LTDA de entregar uma solução incompleta e que não atende os requisitos exigidos pelo presente certame.”
- O fabricante do produto ofertado pela Recorrida possui em seu portfólio um software capaz de realizar tal função, o Agile Controller. Contudo tal software não consta em sua proposta, e tão pouco no ponto a ponto. Ao invés disso a Recorrida ofertou somente o software de gerenciamento Huawei eSight. Vejamos:[Imagem 1 - vide doc]
Análise da FUNASA:

Como as alegações do recurso versam sobre questões técnicas, a CPL encaminho à CGMTI o recurso para manifestação. A Coordenação de Informática manifestou-se por meio da Nota Técnica nº 29 (SEI 2253673), como segue: “Conforme recurso apresentado pelas empresas Servix e NTSEC em relação a comprovação técnica, as requerentes afirmam não atendimento às especificações técnicas para os itens 11.6, 9.17, 26.11, 25.10.1.13, 25.7.2.45, 25.10.1.15, 25.10.1.25, 25.10.1.26, 25.10.1.6.1 e 25.10.1.10. A contrarrazoante, por sua vez, apresenta comprovação de atendimento aos itens citados. foi realizada diligência na documentação técnica enviada, bem como no site da fabricante e, sendo assim, ficando claro que a solução ofertada atende aos requisitos técnicos exigidos em todos os itens apontados.”
Face ao exposto, entendo que não devem prosperar as alegações recursais impetradas pela empresa NTSEC Soluções em Teleinformática Ltda. Desta forma INDEFIRO o recurso interposto.
5. DA DECISÃO 

5.1. Diante dos argumentos acima apresentados, esta Pregoeira conhece do Recurso Administrativo ora interposto e INDEFERE OS PEDIDOS em sua integralidade, mantendo-se a decisão de habilitar a empresa Zoom Tecnologia Ltda, inscrita no CNPJ sob o nº 06.105.781/0001-65. Por ser medida que atende aos princípios da legalidade, razoabilidade, proporcionalidade, e da economicidade, e ainda considerando todo o exposto nesta peça, motivo pelo qual encaminho os autos à autoridade superior para manifestação e decisão final.

Brasília-DF, 21 de julho de 2020.

CARMEN LÚCIA BAIRROS DOS SANTOS
PREGOEIRA /FUNASA

